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Indica ao Poder Executivo que proceda junto a Secretaria de Educação, a criação de uma campanha 

intitulada "Não Brinque com a Violência", com o objetivo de recolher armas de brinquedo nas 

escolas municipais e de entregá-las à Polícia Civil para sua destruição. 

Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Câmara Municipal de lbitinga 
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Data: 30/03/2017 Horário: 11:59 
Legislativo - IND 581/2017 

O Vereador que a este subscreve INDICA  à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua 
Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. Prefeita Municipal, solicitando nos moldes 

do preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: Sabemos que tal atitude deveria ser dos pais, mas que às vezes possuem 
desconhecimento. Com  essa campanha conseguiríamos eliminar as crianças deste tipo de 
brincadeiras e ao mesmo tempo conscientizar os pais. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 28 de Março de 2.017. 

M. co Antônio da Fonseca 

V eador — PTB - 1.° Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Engenheiro Antônio Esmael Alves de Mira (PTB) 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP 
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